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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 SRP  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 20230613-001- SEMSA 
 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 28/06/2023 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 10:00 (horário oficial de Brasília – DF) 
 

 LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ:11.672.396/0001-30, com sede à Av. Barão de 
Guajará, s/nº - Castanheira – CEP 68.780-000, por intermédio de seu Pregoeiro 
Emerson Murilo Reis Freitas, designado pela Portaria n.º 063/2023-GAB/PMVN torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE GÁS HOSPITALAR E EQUIPAMENTOS, PARA O 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE VIGIA DE NAZARÉ, nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes diplomas legais, no que for cabível, 
LEGISLAÇÃO FEDERAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº. 
3.555/2000; Decreto nº. 5.450/2005; Decreto nº 3.722/2001; Decreto nº 8.538/2015; Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei n° 8.078 de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor; Instrução Normativa nº 02/2009-MPOG. Decreto nº 
10.024/2019 e; subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, 
utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas 
fases. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar 
e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 
sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 
vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao gestor 
municipal e propor a homologação. Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou equipe 
de apoio indicados, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e 
designados pela administração municipal. 
 
O Edital estará disponível gratuitamente na página  https://www.tcm.pa.gov.br/, 
https://vigia.pa.gov.br/ e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
https://vigia.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS 
HOSPITALAR E EQUIPAMENTOS, PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIGIA DE NAZARÉ, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação comportará um loté único, conforme tabela constante no Termo de 
Referência,  facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal Vigia, através da Secretaria 
municipal de Saúde. 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões        são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
  
3. DO CREDENCIAMENTO  
3.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.2. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.1.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Vigia, 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos 
pertinentes, e também os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 
4.3.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.3.7. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
Arts. 42 a 49; 

4.3.7.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
4.3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.3.8. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
4.3.9. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.10. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.11. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.12. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

4.5. Não poderão participar também deste Pregão: 
4.5.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 
Prefeitura, durante o prazo da sanção aplicada; 
4.5.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 
4.5.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a Administração, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
4.5.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do 
disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº9.605/98; 
4.5.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 
da Lei nº8.429/92; 
4.5.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da 
Lei nº 8.666/93; 

4.5.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
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4.5.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
4.5.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão; 
4.5.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
4.5.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; Consórcio de empresa, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.5.11. Empresa cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja 
familiar de Agente público ou Gestor da administração pública municipal, preste serviços 
ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Vigia em que 
este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda 
de convênios e os instrumentos equivalentes. 

•  

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis 
por atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos 
de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora definidas no sistema, os 
licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para 
o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação. 
5.2. O envio da proposta, exigidas neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta de preços anteriormente inserida no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio    de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico: 
6.1.1.   Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, 
informando marca, fabricante, procedência e número de registro da ANVISA (se for o 
caso), preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 
havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, 
incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na contratação. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação atendendo Art. 48, § 3º, do Decreto nº 10.024, de 2019. 
6.6. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão 
Eletrônico: 
6.6.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 
6.6.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
6.6.1.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
6.7. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com 
os documentos de habilitação, ou após requisição do Pregoeiro. 
6.8. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 
6.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
6.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que  não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
7.3. Serão desclassificadas propostas iniciais com valores que apresentem indícios de 
inexequibilidade, as quais ofereçam preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos  encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos. 
7.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 



 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 
Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

(PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º: 003/2023 SEMSA – PROCESSO Nº 20230613-001- SEMSA 
 

 

 

7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
7.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.10. O lance deverá ser ofertado pelo Valor unitário. 
7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura  da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.12. O licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de  R$ 1,00 (um real). 
7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena    de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus    anexos. 
7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
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empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
7.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.28. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.31. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.32. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
7.33. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.33.1 no pais; 

7.33.2 por empresas brasileiras; 

7.33.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

7.33.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.34. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
 

8.2. O pregoeiro convocará o licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 
120 (cento e vinte) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 
por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

8.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, ou por 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, 
e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.2.1.1. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, 
telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição 
Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada serviço e/ou produto cotado, 
especificados no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o 
valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos 
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 
objeto; 

c) A descrição do serviço e/ou produto cotado de forma a demonstrar que 
atendem as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, 
contados da data prevista para abertura da licitação; 

e) Preço unitário e total; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
 

8.3. O licitante ao enviar sua proposta, deverá anexar juntamente com sua proposta 
inicial, em arquivo no formato pdf as declarações elencadas a seguir: 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 
diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 
b) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 
c)Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) 
meses, a 
contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam 
prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas. 
d) Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como 
declarar 
ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador 
da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 
e) Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares 
que se fizerem necessárias. 
 f) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 
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g)Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 
h)Declaração de que concorda com os termos do edital. 
i) Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 
5% 
de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários 
em seu quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, art. 28, §6. 
j)Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 
de setembro de 2009 da SLTI/MP. 
k) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder 
Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93). 
l) Declaração de que a licitante se obriga a garantir que o objeto desta licitação, serão 
fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de 
Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

8.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com 
os documentos de habilitação. 
8.5. As declarações e documentos enumerados no item 8.3 e seus subitens devem ser 
redigidas e apresentadas pela proporia licitante em papel timbrado e apresentadas 
unitariamente ou em conjunto, a critério da licitante, datadas e assinadas juntamente 
com a proposta de preços inicial. 
8.6. A ausência de apresentação de quaisquer declarações recairá na desclassificação 
da proposta apresentada; 
8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição 
que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas 
alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração 
representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 
8.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao  preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.8.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 
comprovação da exequibilidade. 

8.9.1. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 
diligências necessárias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, 
salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo 
estabelecido no item 8.2. 

8.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.10.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.10.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
8.10.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro poderá solicitar que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.11.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
8.11.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor; e 
8.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.17. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 
licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 
respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem 
necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 
9.1.1.1. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF, deverão encaminhar sua declaração, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista e à qualificação econômico-
financeira conforme disposto nos Arts. 4º, caput, 8º, § 3º, e 43, III, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, ou seu Certificado de Registro Cadastral junto 
ao SICAF, os quais terão sua validade e autenticidade conferidas; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.4. Certidão de licitantes Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU; 
9.1.5. A consulta aos cadastros previstas nos itens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4. será realizada 
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
9.1.7. Os licitantes que estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação 
Técnica e Qualificação Econômico- Financeira. 
9.1.8. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do 
fornecedor algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo 
documento a fim de comprovar a sua regularidade. 

 

9.2. As licitantes que estiverem cadastrados ou não no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF, e regularmente cadastradas no Portal de compras públicas, 
as quais terão suas condições de habilitação verificadas pelo Pregoeiro e Equipe de 
apoio, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 
Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação 
Técnica: 
 
9.3. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

b) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, em se tratando de sociedade empresarial ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 

d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
da sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 
para o caso de sociedade simples; 

g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

i) cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 
 

9.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
9.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, juntamente 
com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores). A empresa deverá apresentar um 
único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a 
licitante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou Distrital, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal 
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 
Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, 
sendo que a mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 
1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

c.2) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as Certidões 
Negativas de débitos Tributária e Não Tributária, emitida pela Secretaria da Fazenda 
- SEFA onde se situa a sede da empresa, deverão vir acompanhadas de sua 
autenticidade emitidas um dia anterior à licitação pelo site da SEFA a fim de agilizar 
o andamento, caso contrário o Pregoeiro (a) poderá suspender o certame até que se 
verifique as devidas autenticidades; 

c.3) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos, expedidas pela SEFIN, da sede da empresa; 

c.3.1) As empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos em 
uma mesma certidão, deverão apresentar quantas certidões sejam necessárias, para 
comprovação de sua situação em relação a todos os tributos. 

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF), emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
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cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011), acompanhado das 
Certidões Negativa de Infrações Trabalhistas que tratam de Controle de Processos de 
Multas, Recursos e Relação Anual de Informações Sociais e do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados, e a relação de infrações trabalhistas, em atendimento 
a Portaria 1421/2014 do MTE, expedida eletronicamente através da Secretaria de 
Inspeção do Trabalho, bem como a apresentação das certidões de ações trabalhistas 
de jurisdição do Estado da sede da licitante  

f) Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do licitante e pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

g) Apresentar  o Certificado de Autorização (Certificado de AFE OU AE), documento 
autorizado pela Anvisa. 
 

9.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
forúm da sede da pessoa jurídica e do âmbito federal, em que conste o prazo de validade 
e, não havendo, somente será aceita com a data de emissão não superior a 90 
(Noventa) dias; 

b) Certidão (Nada Consta) de Distribuição Cível e Criminal originária do Estado de 
origem do participante através do site: (portal. trf1. jus.br), em nome da pessoa jurídica 
e do(s) sócio(s) da empresa;  

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, 
que comprove a real situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos 
sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, vedada a sua substituição por balancete ou 
balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação 
Profissional que tem por finalidade comprovar, exclusivamente, que o profissional está 
habilitado para o exercício da profissão contábil de acordo com a Resolução nº 
1.637/2021- CFC.  

c.1) A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos 
Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrados 
por memória de cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional 
competente: 
 

- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:  
 

AC + RLP 
LG =       = 1,0 

 

PC + PNC 
 

- Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
AC 

LC = - = 1,0  
 

PC 
 

- Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 
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AT + 
SG= = 1,00 

 

PC+ PNC 
 

- Índice de Endividamento Geral (IEG) não superior a 0,50 (cinquenta centésimos), 
obtido pela fórmula: 

 
PC + PELP 

EG= = 0,50  
 

AT 
 
Onde: 
 

AC-Ativo Circulante 
 

RLP-Realizável a Longo Prazo PC-Passivo Circulante 
 

PNC- Passivo Não Circulante ELP-Exigível a Longo Prazo 
 

PELP- Passivo Exigível a Longo Prazo AT- Ativo Total 

c.2) A não apresentação do cálculo será realizado pela comissão técnica 
através do balanço patrimonial; 

c.3) Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e do 
contador responsável da Proponente, devidamente registrados na Junta Comercial, 
bem como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, também 
registrados na Junta Comercial ou Cartório de Registro; 

c.4) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham 
balanço de encerramento do exercício, deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos 
de abertura e encerramento, e demonstrações contábeis consolidando seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência; 

c.5) Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço 
patrimonial em Diário Oficial ou jornal de grande circulação da sede da licitante; 

c.6) Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital 
através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED deverão ser apresentados 
com autenticação da Junta Comercial; 
 

d) Certidão simplificada e a certidão específica de arquivamento e de participação 
societária emitidas pela Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da 
abertura do presenrte certame. 
 

e) Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão  ser 
corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio 
líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documentação que o altere, 
devidamente registrada e arquivada na junta comercial; 
 
9.12  Relativos à Qualificação Técnica: 
a) Atestado (s) de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação;  
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a.1.) se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar 
o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a 
declaração;  

 

b) Licença da Vigilância Sanitária Municipal (Licença de Funcionamento) atualiza-da, ou 
cadastramento definitivo emitido por órgão da Vigilância Sanitária.  
 

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação e/ou documentação complementar, se 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, poderão ser 
encaminhados em formato digital, exclusivamente por meio de campo próprio no 
Sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, a critério do 
Pregoeiro após sua solicitação no sistema eletrônico. 
 

9.12.2 Os documentos de habilitação poderão ser remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por 
servidor/funcionário do(a) Prefeitura Municipal de Vigia, desde que conferidos com o 
original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em envelope fechado e 
identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, em caso de solicitação do 
Pregoeiro através do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação da licitante; 
 

9.12.3 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 

9.12.4 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 
 

9.12.5 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 
 

9.12.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 

9.12.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 

9.12.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.12.9 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

9.12.10  O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

9.12.11  Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

9.12.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, inclusive no 
que se refere as certidões. 
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9.12.13 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, 
e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e 
documentos. 

9.12.14 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 

9.12.15 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.12.16 As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos exigidos nos (item 
9.11, alineas “d”), que deverão estar datados nos ultimos 30(trinta) dias antes da 
abertura da sessão;. 

9.12.17 Os participantes deverão encaminhar os documentos constante no (subitem 
9.4, alíneas “c.1”, “c.2” e “e”), em nome da empresa licitante e também de seus sócios, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 

9.12.18  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.12.19 O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação. 

9.12.20 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.12.21  A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 
anterior, implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

9.12.22  Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, ou, ainda, em casos específicos se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

9.12.23  Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

 

10. DO RECURSO  

10.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
10.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar 
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o objeto à licitante vencedora. 
10.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
10.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
10.4. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos 
autos do franqueada aos interessados. 
10.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
serão apreciados pela autoridade competente. 
10.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
11.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 
homologação. 
12.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal. 
12.3. O objeto deste Pregão será adjudicado a vencedora do lote (único). 
 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja(m) assinada(s) no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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13.3. O prazo estabelecido nos subitens anteriores para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
13.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, conforme determina o art. 12, do Decreto 
Federal nº 7892/2013. 
 

14. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU OUTRO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para 
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente. 
14.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, 
observarão as cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento 
equivalente. 
14.3. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados de sua convocação. 
14.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser 
prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal. 

14.4.1. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a 
Prefeitura Municipal poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

14.4.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
importará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 
estabelecidas neste edital. 

14.4.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato. 
14.5. O Termo de contrato Anexo IV deste Edital, ou instrumento equivalente, 
estabelecerá as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias. 
14.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a 
proposta apresentada pela licitante vencedora. 
14.7. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições 
previstas na  lei. 
14.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto 
deste Pregão. 
14.9. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

15. DO REAJUSTE 
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15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Contrato ou outro instrumento, anexo a este Edital. 
15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 

16. DAS SANÇÕES  

16.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será 
descredenciada no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 
até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 

 

16.1.1. Cometer fraude fiscal; 
16.1.2. Apresentar documento falso; 
16.1.3. Fizer declaração falsa; 
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
16.1.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
16.1.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
16.1.8. Não mantiver a proposta; 
16.1.9. Não entregar amostra. 

 

16.2. Para os fins da sub condição, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 
nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra 
falsificada ou deteriorada. 
 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por petição dirigida ou 
protocolada no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis,  contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

17.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

17.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.18. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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18. DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1. À Prefeitura Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
18.2. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem como à do 
contrato. 
18.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
18.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
18.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
18.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 
Pregão. 
18.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
18.8. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas 
de pequeno porte. 
18.9. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
18.10. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência da Administração, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei 
nº10.520/2002. 
18.11. O Valor Global Estimado para a contratação em apreço perfaz a ordem de R$ 
3.064.826,67 (TRÊS MILHÕES, SESSENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E VINTE 
E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) conforme demonstrado no Anexo 
V do Edital. 

18.11.1. Foram elaborados orçamentos iniciais, com esteio nas normas gerais e 
específicas que regulam a matéria, que nortearão o PREGOEIRO quanto a 
aceitabilidade dos valores, não podendo ultrapassar o valor máximo orçado.  
 

19. DOS ANEXOS         
  

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 
 ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços;  
ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

ANEXO V - Planilha de Quantitativo e Valores 
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20. DO FORO          
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Vigia de 
Nazaré/ PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

VIGIA/PA, 13 de junho de 2023 
 

 
 

Emerson Murilo Reis Freitas 
Pregoeiro 

 
ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-  SEMSA 
CNPJ: 11.672.396/0001-30 
ENDEREÇO: Av. Barão de Guajará, s/nº 
BAIRRO: Castanheira - CEP: 68780-000 
CIDADE: Vigia de Nazaré – PA 

 
 

1. OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS HOSPITALAR E 

EQUIPAMENTOS, PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIGIA DE NAZARÉ pelo período de 12 

(doze) meses, de acordo com as especificações e quantidades constantes neste Termo. 
 

1.2. Os produtos deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumidor, 
deverão ser embalados, transportados e entregues em consonância com os preceitos 
deste Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA/ MOTIVAÇÃO 
A realização deste processo para aquisição do objeto se justifica face ao interesse 

público de proporcionar melhor atendimento à saúde da população vigiense. Os gases 

medicinais são utilizados na área da saúde com o objetivo de ventilar, oxigenar ou até 

mesmo anestesiar um paciente ou aliviar a dor quando de um ato doloroso. Além disso, 

o uso dos mesmos visa restabelecer as condições respiratórias agudas dos pacientes 

acometidos subitamente por transtornos que impossibilitem resposta rápida do 

organismo, para isso é necessário à reposição imediata do gás, tornando-se 

imprescindível que este serviço de saúde esteja constantemente abastecido de gás 

medicinal.  
 

Além disso, a conclusão do processo em tela, solucionará a situação da cobertura 

contratual e afastará o risco de descontinuidade dos serviços, uma vez que o serviço de 

FORNECIMENTO DE GÁS (OXIGÊNIO) HOSPITALAR é indispensável ao 
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funcionamento das unidades de saúde, em especial ao Hospital Municipal e as 

Ambulâncias do muncípio. 

 

2.1. Do Sistema de Registro de Preços. 

A presente licitação  trata-se de Sistema de Registro de Preços, onde não há a 
obrigatoriedade de contratação/aquisição, gerando apenas uma expectativa de direito, 
tanto para o órgão que promoveu o certame, como para a empresa vencedora do 
certame. Logo, o Sistema de Registro de Preços funciona como um grande cadastro de 
produtos e fornecedores, selecionados mediante licitação.  
 
O Decreto Federal nº 7.892/2013 que instituiu o Registro de Preços previu a adoção do 
instituto nas seguintes hipóteses: 

1. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contrações frequentes.  
 

2. Quando, for conveniente a compra de bens ou a 
contratação de serviços para o atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou programa de governo.  
 

3. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração Pública.  
 

4. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão 
de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de 
tarefa. 

 
Nesse contexto, das hipóteses citadas ao norte podemos verificar que objeto em exame, 
se enquadra em todas as situações previstas pelo legislador, portanto, não resta 
qualquer dúvida que o Registro de Preços foi certamente a melhor escolha para esse 
tipo de contratação.  

 
Ademais, o Registro de Preços não compromete recursos financeiros, pois somente 
haverá a necessidade de disponibilizar o valor registrado no momento da aquisição.  
Salientamos que esta municipalidade apenas contratará, conforme a sua necessidade, 
os itens e nas quantidades que realmente forem necessárias ao pleno funcionamento e 
eficácia da máquina administrativa. 
 
O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições 
frequentes e pelas vantagens oferecidas pelo sistema de registro de preços para 
aquisição de bens e serviços comuns. 
 
Diante do exposto acima, justificamos a necessidade do registro de preços, a fim de 
garantir a manutenção e continuidade do funcionamento do sistema de saúde no ambito 
do município de Vigia de Nazaré/PA. 
 
2.2. Da justificativa para a contratação em único grupo/lote 
O julgamento da licitação deverá ser por lote único para melhor gestão dos 
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contratos pois os serviços serão executados por um único fornecedor e tendo em vista 
a complexidade de realizar a divisibilidade do objeto da licitação por tratar-se de 
prestação de serviços. 
 
O § 3º do art. 3º da IN nº 2/08 prevê excepcionalmente a possibilidade de a 
Administração instaurar licitação global, em que serviços distintos são agrupados em 
um único lote, desde que essa condição, de forma comprovada e justificada, decorra da 
necessidade de inter relação entre os serviços contratados, do gerenciamento 
centralizado ou implique vantagem para a Administração. 
 
A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de 
Referência e seus Anexos, em único lote justifica-se pela necessidade de preservar a 
integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão 
implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até 
mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo 
unitário. Somado a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade 
e eficiência que pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira 
dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços.  
 
O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, 
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de 
reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência 
segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição 
necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e 
efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 
 
 

ORGÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde 
 
 
 

3. FONTE DE RECURSO 
3.1. Para as aquisições fornecidas, objeto do presente Termo de Referência serão 
utilizados recursos oriundos de acordo com a demanda desta Secretaria. 
 
4. ESTIMATIVA DE CUSTO, FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 
4.1. A estimativa de custo para o fornecimento dos materiais, objeto do presente Termo 

de Referência serão realizados após a ampla consulta/pesquisa no mercado do valor 

do objeto a ser adquirido, devendo obrigatoriamente ser elaborada, com pelo menos 03 

(três) orçamentos apresentados por empresas idôneas, para a presente aquisição; 
 

4.2. Apresentar proposta de preços e documentos de forma clara e detalhada;  

4.2.1. Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a 

contar da abertura do processo administrativo; 

4.2.2. Indicar o valor unitário do metro cúbico de gás, transportado entregue 

definitivamente à Secretaria Municipal de Saúde, em algarismo e por extenso, já 

incluídas discriminadamente, todas e quaisquer despesas tais como frete, taxas e 

impostos, dentre outras, observadas as isenções previstas na legislação, com cotações 

em moeda corrente nacional; 

4.2.3. A contratação será feita pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, conforme estabelece a Lei (art. 57, II, da Lei 8.666/93); 
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4.3. Os objetos serão entregues conforme os itens discriminados neste Termo:  

4.3.1. Os quantitativos previstos neste termo constituem apenas uma estimativa, 

ficando a Secretaria de Saúde obrigada a pagar somente o valor correspondente às 

quantidades efetivamente entregues, inexistindo qualquer pagamento mínimo caso a 

estimativa mensal seja alcançada. Caso a média mensal seja ultrapassada, o valor de 

referência para pagamento do serviço continuará sendo o preço do metro cúbico de gás, 

não havendo qualquer outro acréscimo a título de excesso em relação às estimativas. 

a) Local da Entrega: Os materiais deverão ser entregues no Hospital Municipal, 

localizada a Av. Barão de Guajará, s/nº, Bairro Castanheira neste Município, no 

horário de segunda a sexta-feira entre as 08h00min às 14h00min e as 14h00min às 

18h00min; 

b) Fornecer os gases em até 03 (três) dias corridos contados da solicitação e 

recebimento da nota de empenho; 

c) Entregar os cilindros (em comodato) em até 03 (três) dias corridos contados da 

solicitação. 
 

4.4. Entregar os materiais com padrão de qualidade, devendo responsabilizar-se pela 

substituição de qualquer item entregue em desacordo com as descrições constantes 

neste termo de referência; 

4.5. A contratada deverá responder por quaisquer prejuízos causados em decorrência 

de materiais entregues sem o devido controle de qualidade, procedendo imediatamente 

aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.6. A contratada deverá no prazo de 03 (três) dias corridos, contados do recebimento 

da nota de empenho entregar os produtos acompanhados da Nota Fiscal/Nota de 

Entrega juntamente com as cópias da Certidão Negativa de Débito – CND junto ao INSS, 

expedida pela Receita Federal do Brasil, Certificado de Regularidade do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - CRF emitido pela Caixa Econômica Federal; prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 

1º de maio de 1943; prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante e prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante; 

4.7. A referida documentação deverá estar válida durante todo o período do 

fornecimento do gás. No caso da validade expirar do decorrer desse período, deverá 

ser providenciado a sua revalidação em tempo hábil para não haver atrasos no 

fornecimento do produto. 
 

5. DOCUMENTOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
5.1. REGULARIDADE JURÍDICA: 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou a 
consolidação, se houver, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais. No caso de sociedades comerciais ou sociedades por ações, deverão ser 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá 
estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma 
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;  
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b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de 
sociedades civis, de prova da diretoria em exercício;  
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
d) Licença de Funcionamento atualizada, ou cadastramento definitivo, emitidos por 
órgão competente do domicilio/ sede da empresa.  
 

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, representada pela Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, e; Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante;  
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, representada pela CND Certidão 
Negativa de Débitos, emitida pelo INSS;  
e) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440, 
de 07 de julho de 2011, que comprova a inexistência de débito inadimplido perante a 
Justiça do Trabalho do licitante / fornecedor.  
 

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial no domicílio;  
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício financeiro já 
exigível e apresentada na forma da lei, quando não houver indicação no SICAF;  
 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade 
pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste termo; 
b) Deverá a CONTRATADA apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação 
de Gases Medicinais conforme Resolução da ANVISA RDC Nº 69 de 1º de outubro de 
2008;  
5.5. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor 
juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos;  
5.6. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova.  
 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
6.1. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações 
mínimas constantes do Anexo I deste Termo de Referência e na proposta, e ainda ao 
seguinte:  
6.1.1. Os produtos deverão ser originais e atender ao seguinte:  
6.1.1.1. Estar de acordo com a norma NBR 8460 da ABNT, que trata sobre os requisitos 
mínimos exigíveis, peças acessórias e ensaios, para o projeto, fabricação, alteração e 
segurança no enchimento dos recipientes transportáveis destinados ao 
acondicionamento de gás hospitalar. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:  
7.2. Cumprir o objeto deste Termo de Referência e seu Anexo I, de acordo com as 
especificações nele contidas, bem como na legislação em vigor;  
7.3. Na composição dos preços propostos, tanto unitários como totais, deverão ser 
considerados todos os custos diretos e indiretos relacionados com o objeto deste termo 
(fretes, seguros, contribuições sociais e outros), responsabilizar-se por quaisquer 
acidentes que venham a serem vítimas os seus empregados ou prepostos quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem.  
7.4. Entregar os produtos em conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência, observado os prazos mínimos estabelecidos, 
devendo o mesmo ser conferido pelo setor competente, que juntamente com o fiscal do 
contrato atestará a regularidade da entrega;  
7.5. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas quaisquer 
irregularidades, serão devolvidos à CONTRATADA, que terá o prazo máximo de 03 
(três) dias corridos para substituí-los;  
7.6. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste termo.  
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e 
devolução dos produtos, bem como, outras atividades decorrentes da contratação, 
desde que devidamente identificados com crachá ou outra identificação da Licitante;  
8.2. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada;  
8.3. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que 
verificar na execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 
cumprimento;  
8.4. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das 
mesmas, à entrega do material;  
8.5. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato, mediante Nota de Empenho;  
8.6. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 
aos requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Termo de Referência;  
8.7. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias;  
8.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados 
pelos técnicos da contratada. 
 

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
9.1. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando 
prestar todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que designará 
um representante para acompanhar a execução do Contrato;  
9.2. A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da empresa contratada, na execução do Contrato;  
9.3. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do 
CONTRATANTE, especialmente designado;  
9.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, bem como solicitar a 
sua substituição, qualquer produto que não seja comprovadamente novo, 
eventualmente fora das especificações ou com defeito de fabricação, devendo o 
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fornecedor efetuar a substituição do objeto em 2 (dois) dias corridos após a 
comunicação do servidor. 
 

10. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 
10.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, 

mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

10.2. O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 

(trinta) dias, contados da data da aquisição dos itens, mediante a apresentação da nota 

fiscal devidamente certificada/atestada pelo servidor competente; 

10.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de 

ordem bancária, indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o 

crédito; 

10.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sustado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras necessárias. Não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte 

desta Prefeitura; 

10.5. A Empresa Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, 

certidões fiscais e trabalhistas, devidamente regular; 

10.6. A regularidade fiscal da Empresa Contratada será verificada, mediante consulta 

efetuada por meio eletrônico; 

10.7. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver 

em dia com sua regularidade fiscal e trabalhista; 

10.8. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da 

reapresentação e protocolização junto a Secretaria Municipal de Finanças, fato esse 

que não poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver 

prejuízo no fornecimento dos itens pela CONTRATADA; 

10.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que 

porventura ocorrem serão de responsabilidade da Empresa Contratada; 

10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

TX = Percentual da taxa anual de 6% 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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10.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os 

autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 

apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para 

verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos 

e imputação de ônus a quem deu causa da repactuação de preços dos contratos; 

10.12. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 

crédito existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

administrativamente ou judicialmente, se necessário; 

10.13. Revisão de preços: 

10.13.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do 

CONTRATANTE para a justa remuneração no fornecimento dos itens, poderá ser 

revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato; 

10.13.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 

da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme o caso; 

10.14. A entrega e recebimento dos produtos será acompanhada e fiscalizada por 

Servidor competente, pertencente ao quadro funcional da Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA e devidamente designado para tal fim. 

 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data 

de sua assinatura. Os contratos terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no Art. 

57 da Lei Nº 8.666 de 1993. Contudo, a publicação do referido extrato na Imprensa 

Oficial nos termos do Art. 61, Parágrafo Único da lei de licitações, será condição 

indispensável para sua eficácia. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Os atos praticados por licitantes ou contratados, contrários ao objetivo deste 
processo ou de satisfação total ou parcial à obrigação assumida, sujeitam-se os faltosos 
às penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
garantida, sempre a defesa prévia, recurso e vistas do processo na forma estabelecida 
pela lei, a saber: 
12.2. As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições 

estabelecidas neste Termo e demais instrumentos contratuais oriundos do processo; 
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12.3. São hipóteses, entre outras, de práticas irregulares e suas respectivas sanções: 
 

Ocorrências Sanções Administrativas que poderão ser          
aplicadas 

I. Deixar de entregar documentação 
exigida neste Termo. 
 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com o Município de 
Vigia de Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

II. Fazer Declaração Falsa. 
 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

III. Apresentar documentação falsa. - Advertência; 
- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 
Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

IV. Comportar-se de modo inidôneo. - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

V. Cometer fraude fiscal  - Advertência; 
- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 
Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VI. Não mantiver a proposta ou desistir 
do lance. 

 - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
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- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VII. Não assinar o contrato ou não retirar 
a nota de empenho, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VIII. Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido ou atrasar a execução de 
obra ou serviço. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

IX. Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

X. Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido 

 - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; - Descredenciamento 
do SICAF 

XI. Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista em Lei 
e no Edital da Licitação, em que não se 
comine outra penalidade  

- Advertência; 
- Multa: de 1% (um por cento) até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;   
- Descredenciamento do SICAF 

XII. Inexecução parcial do contrato. - Advertência; 
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- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

XIII. Inexecução total. - Advertência; 
- Multa: 20% (vinte por cento), do valor total do 
Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por 
dia atraso referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Município de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

 

12.4. Nas ocorrências dos itens II, III, V, XIII e XIV do acima, sem prejuízo de outras, 
será, ainda, cominada a sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar e contrata 
com a Administração Pública. 

12.4.1. Os fatos incursos nas ocorrências dos itens II, III e V serão obrigatoriamente 
comunicados à Procuradoria Geral do Município de Vigia de Nazaré-PA para 
providências cabíveis. 
12.5. As sanções estabelecidas, neste termo, não excluem outras previstas em Lei, nem 

a responsabilidade da contratada por perdas e danos que der causa pela prática de 

irregularidades. 

12.6. As sanções estabelecidas neste termo, não impedem a anulação/revogação do 

processo ou a rescisão do contrato, a critério exclusivo da Administração. 

 
13. DO FORO 
13.1. As questões decorrentes deste instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Vigia de 
Nazaré-PA e, se houver utilização de recurso federal, será competente para o 
julgamento do litígio o foro de uma das varas federais da Seção Judiciária do Pará. 
  

Vigia de Nazaré-Pá, 03 de maio de 2023. 
 

 
 

FRANCIMEIRE DO SOCORRO DE SOUZA SANTOS 
Diretora do Hospital – SEMSA 

 
APROVADO POR: 
 

PATRÍCIA DO SOCORRO SOEIRO FEITOSA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 009/2021 
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ANEXO – Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO ESTIMADO 

ITEM 
DESCRIÇÃO – GASES 

HOSPITALARES 
UNID. 

QUANT. 

(M³ /ANO) 

PREÇO  

UNIT 

PREÇO  

TOTAL 

01 

RECARGA DE GÁS 
OXIGENIO (O²), com selo de 
qualidade de acordo com as 
especificações da ABNT, com 
99,5% de pureza. A 
contratada deverá fornecer 
conforme a demanda da 
administração, devendo 
efetuar a recarga dos cilindros 
já existentes no Hospital e 
ambulância, com as seguintes 
capacidades, 7M³ a 10 m³. 

 

 

 

M³ 

 

 

 

50.000 

 

 

 

R$53,05 

 

 

 

 

R$2.652.666,67 

 

02 

RECARGA DE GÁS 
OXIGENIO (O²), com selo de 
qualidade de acordo com as 
especificações da ABNT, com 
99,5% de pureza. A 
contratada deverá fornecer 
conforme a demanda da 
administração, devendo 
efetuar a recarga dos cilindros 
já existentes no Hospital e 
ambulância, com as seguintes 
capacidades, 3,5M³. 

 

 

 

M³ 

 

 

 

1.000 

 

 

 

R$155,41 

 

 

 

R$155.413,33 

03 

RECARGA DE GÁS 
OXIGENIO (O²), com selo de 
qualidade de acordo com as 
especificações da ABNT, com 
99,5% de pureza. A 
contratada deverá fornecer 
conforme a demanda da 
administração, devendo 
efetuar a recarga dos cilindros 
já existentes no Hospital e 
ambulância, com as seguintes 
capacidades, 2,5M³. 

 

 

 

M³ 

 

 

 

1.000 

 

 

 

R$65,89 

 

 

 

R$65.886,67 

04 

RECARGA DE GÁS 
OXIGENIO (O²), com selo de 
qualidade de acordo com as 
especificações da ABNT, com 
99,5% de pureza. A 
contratada deverá fornecer 
conforme a demanda da 
administração, devendo 
efetuar a recarga dos cilindros 
já existentes no Hospital e 
ambulância, com as seguintes 
capacidades, 2M³. 

 

M³ 

 

1.000 

 

 

 

 

R$65,89 

 

 

 

 

R$65.886,67 
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06 

RECARGA DE GÁS 
OXIGENIO (O²), com selo de 
qualidade de acordo com as 
especificações da ABNT, com 
99,5% de pureza. A 
contratada deverá fornecer 
conforme a demanda da 
administração, devendo 
efetuar a recarga dos cilindros 
já existentes no Hospital e 
ambulância, com as seguintes 
capacidades, 1M³. 

 

 

 

 

M³ 

 

 

 

 

1.000 

 

 

 

 

R$124,67 

 

 

 

 

R$124,973,33 

07 Manômetro e Fluxometro 
REF. VF010 

 

UND 

 

 

 

40 

 

 

R$149,78 

 

 

R$5.991,07 

 

08 
Regulador  de oxigênio  UND 

 

40 

 

R$550,33 

 

R$22.013,33 

 

 
 

 
ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX 
 

Razão Social  

Fantasia  

Endereço  

Bairro:  Cidade:  UF  

Telefone  Celular:  

CNPJ  INS. EST.  

INSC. MUNICIPAL  

CEP  E-mail  

Banco  Agência  C/C:  

Contato  

Telefone  Celular:  

 

A 
Prefeitura Municipal de Vigia / Secretária Municipal de Saúde  /  Departamento de Licitação 
 
Prezado Sr. Pregoeiro: 
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A Empresa_________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita 
no  CNPJ/MF sob nº  , neste ato representada por _______ , propõe à 
Prefeitura Municipal de Vigia, a entrega dos serviços abaixo indicados, conforme 
Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 
 
a) Preços: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

      

      

 
Valor total da proposta R$ 00,00 ( ) 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos serviços desta Licitação. 

c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de     (     ) a contar do recebimento da 
nota de empenho ou ordem de serviço. 

d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura 
Municipal/Secretaria Municipal de Vigia, mediante a apresentação da solicitação/ordem 
de serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura. 

e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias). 

f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos 
receber a nota de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, 
indicando para esse fim o Sr. , Carteira de identidade nº , 
CPF nº  , (função na empresa), como responsável legal desta empresa. 

g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 

h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
RG nº 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE 
NAZARÉ, inscrito no CNPJ nº 11.672.396/0001-30, com sede na Av. Barão de Guajará, 
s/nº – Castanheira, Cep: 68.780-000, Vigia-PA, por intermédio de seu representante, 
Sra. PATRICIA DO SOCORRO SOEIRO FEITOSA, brasileira, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº XXXXXXX e do CPF/MF nº XXXXXXXXXXX, residente e domiciliada 
na Cidade de Vigia de Nazaré, Estado do Pará, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº 
xxxxxxxxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a XXXXXXXXXX, nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, para o período de 12 (doze) meses 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital de Pregão Eletrônico SRP nº 
XX/20XX-____-SEMSA, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) proposta (s) são as que seguem:  

 

Fornecedor  
(Razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item  Descrição UND. QUANTIDADE Valor Unitário Valor global ou 
total 

01...      

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura 
da mesma, não podendo ser prorrogada. 
 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es). 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar 
(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.8. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
4.9.1. por razão de interesse público; ou 
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4.9.2. a pedido do fornecedor.  
 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento/prestação, tais como os prazos para entrega 
e recebimento/execução do objeto, as obrigações da Administração e do 
fornecedor/prestador registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2014. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Viga de Nazaré, .... de ................. de 2023. 
 

Assinaturas 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 
fornecedor(es) registrado(s) 

 
ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
 
 
CONTRATO Nº XXXXXX-XXX-SEMSA 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS 
HOSPITALAR E EQUIPAMENTOS, PARA O 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIGIA DE 
NAZARÉ, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ/PA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXX 

 
 
Pelo presente instrumento, o Município de Vigia de Nazaré, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, 
representada pela Sra. PATRICIA DO SOCORRO SOEIRO FEITOSA, brasileira, 
solteira, portadora do CPF Nº.: XXXXXXXXXXX, residente e domiciliada em Vigia de 
Nazaré/Pará, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx - CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na 
xxxxxxxx, nº xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx – CEP xx.xxxx-xxx, neste ato representado 
pelo (a) Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro (a), portador (a) do RG nº xxxxxxxx e CPF 
nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº 930, Bairro 
xxxxxxxxx, xxxxxxxxxx – CEP xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX-
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____-SEMSA, tudo de conformidade com Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993, e suas 
alterações posteriores e Lei Complementar no 123, de 14.12.2006 e atualizada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07.08.2014, como também, no que se refere à legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, probidade e demais legislação correlata, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a XXXXXXXXXXXXXXX. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

2.1. São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de 
transcrição, a proposta vencedora, o processo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/20xx-
____-SEMSA, seus anexos e respectivas normas e instruções, especificações, 
despachos e pareceres que o encorpam. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1. Fundamenta-se esta aquisição na lei 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 
7.892 de 23/01/2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Decreto nº 8.250 
de 23/05/2014, e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4.1. O valor global deste contrato é de R$ xxx.xx,xx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), de acordo com a proposta, que passa a fazer 
parte integrante deste, independente da transcrição e/ou traslado, conforme a seguir 
especificado: 

 
Fornecedor  

(Razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

      

      

 

CLÁUSULA QUINTA - MODALIDADE DE PAGAMENTO           

5.1 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, 
mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
5.2 O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contados da data da entrega dos materiais, mediante a apresentação da 
nota fiscal devidamente certificada/atestada pelo servidor competente; 
5.3 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de 
ordem bancária, indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do 
banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o 
crédito; 
5.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sustado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras necessárias. Não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte 
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desta Prefeitura; 
5.5 A Empresa Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, 
certidões fiscais e trabalhistas, devidamente regular; 
5.6 A regularidade fiscal da Empresa Contratada será verificada, mediante consulta 
efetuada por meio eletrônico; 
5.7 Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver 
em dia com sua regularidade fiscal e trabalhista; 
5.8 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação 
e protocolização junto a Secretaria Municipal de Finanças, fato esse que não poderá 
acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do 
fornecimento pela CONTRATADA; 
5.9 Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que 
porventura ocorrem serão de responsabilidade da Empresa Contratada; 
5.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
TX = Percentual da taxa anual de 6% 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 
5.11 Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os 
autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 
apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para 
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos 
e imputação de ônus a quem deu causa da repactuação de preços dos contratos; 
5.12 Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
5.13 Revisão de preços: 
5.13.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do 
CONTRATANTE para a justa remuneração na entrega dos materiais, poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato; 
5.13.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso; 
5.13.3 Na hipótese da empresa contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá 
que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) 
de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços 
de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc; 
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5.14 A entrega e recebimento dos itens será acompanhada e fiscalizada por Servidor 
competente, pertencente ao quadro funcional da Prefeitura e devidamente designado 
para tal fim.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 

6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses 
contados a partir da data de sua assinatura. Os contratos decorrentes do SRP terão sua 
vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos, obedecido ao disposto no Art. 57 da Lei Nº 8.666 de 1993. 
Contudo, a publicação do referido extrato na Imprensa Oficial nos termos do Art. 61, 
Parágrafo Único da lei de licitações, será condição indispensável para sua eficácia. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

7.1. O valor acordado será devidamente empenhado nos termos do § 3º, do art. 60 c/c 
o art. 61, da Lei Federal 4.320/64 e será pago a contratada, através da seguinte dotação 
orçamentária: 
 

Unidade:   

Código da Ação:   

Descrição da Ação:   

Natureza de Despesa:   

Fonte de Recurso:   

Disponibilidades:   

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO: 

8.1 O prazo de garantia dos materiais deverá estar expresso na proposta de preços da 
(s) licitante (s);  
8.2. Os serviços deverão ser executados, observando – se os prazos indicados para as 
finalidades que se destinam; 
8.3. Não serão aceitos serviços que não estejam em atendimento as exigências do 
termo de referência de forma que possa comprometer execução contratual. 
 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO, FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA: 

9.1 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a 
comprovação do recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA, no prédio da 
Secretaria Municipal de SAÚDE/SEMSA; localizada na Av. Barão de Guajará, s/n– 
Bairro castanheira -Vigia -Pará, de segunda a sexta-feira, em dias de efetivo expediente 
no órgão, nos horários das 08h às 14h, sendo o frete, carga e descarga de 
responsabilidade do fornecedor até o local de armazenamento; 
9.2 A execução do objeto deverá ser efetuada com observância das especificações 
previstas neste Termo de Referência, dependendo da necessidade da Secretaria 
Municipal de SAÚDE/SEMSA; responsabilizando-se a empresa fornecedora pela 
troca, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a partir da recusa dos itens que, 
porventura estejam em desacordo com as especificações e/ou do prazo de garantia, 
independentemente do motivo alegado;  
9.3 Os serviços serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada por servidor 
devidamente designado e caso desatenda às especificações exigidas, serão recusados, 
devendo ser substituídos prontamente, arcando a adjudicatária com todos os ônus; 
9.4 A execução recebida será, provisoriamente, até 02 (dois) dias úteis, a contar do 
recebimento do documento fiscal, para verificação da conformidade com a 
especificação e definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, depois de concluído 
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o recebimento, desde que esteja compatível com a proposta da CONTRATADA;  
9.5 A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações da 
CONTRATANTE. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a 
critério desta Administração Pública Municipal 
9.6 Os serviços serão recusados se forem executados com as especificações 
diferentes das contidas na proposta da CONTRATADA, apresentar avarias, que 
impeçam a utilização em sua finalidade e não atenderem aos padrões e parâmetros de 
qualidade e de segurança segundo as normas e certificados exigidos; 
9.7 O fornecedor deverá corrigir, às suas expensas, no todo que estiver em desacordo 
com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado;  
9.8 Correrá por conta da Licitante vencedora as despesas para efetivo atendimento ao 
objeto licitado, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários;  
9.9 Os serviços deverão possuir os padrões de qualidade exigidos, segundo as normas 
e regulamentos do PNATE, estabelecidos em leis, decretos e portarias que regem o 
FNDE. 
9.10 O recebimento deverá o correr com a simples conferência física dos materiais 
de consumo solicitado e o recebimento definitivo, no prazo de 03 dias a contar do 
recebimento provisório, com a análise se todos os materiais estão em perfeitas 
condições de utilização. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Caberá à Contratada, a partir do recebimento da Nota de Empenho, o cumprimento 
das seguintes obrigações:  
 

10.2. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes 
da execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de 
acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales-transportes, fretes e outras que 
porventura venha a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
10.3 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da contratante para a execução do contrato;  
10.4 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
contratante, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela contratante;  
10.5. Efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no 
prazo assinalado por este Termo de Referência;  
10.6 Comunicar à contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados;  
10.7 Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 
habilitação exigidas neste termo e no Edital;  
10.8 Entregar os materiais nas condições deste Termo de Referência, no prazo máximo 
estipulado, contados do recebimento da Nota de Empenho;  
10.9 A Contratada deverá assumir todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a contratante;  
10.10 todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a entrega do material objeto deste termo, ainda que acontecido em 
dependência da contratante;  
10.11 Encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição deste Termo.  
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10.12 Será vedada por parte da Contratada a contratação de servidor pertencente ao 
quadro de pessoal da contratante para a execução do contrato decorrente deste 
processo; 
10.13 A veiculação de publicidade acerca do respectivo processo, salvo se houver 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré;  
10.14 A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste processo;  
10.15 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos sociais, comerciais 
e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá 
onerar o objeto desta contratação, razão pela qual o fornecedor renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
contratante.  
10.16 A empresa deverá apresentar Atestado de capacidade técnica pertinente e 
compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

11.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações 
assumidas; 
11.2 Efetuar o pagamento das aquisições após Termo de Aceite Definitivo e de 
acordo com as condições acordadas entre as partes, no prazo de 30 (trinta) dias; 
11.3 Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais 
fornecidos para substituição; 
11.4 Receber provisoriamente o bem mediante regular aferição de quantitativos, 
disponibilizando local, data e horário; 
11.5 Aplicar as Sanções Administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento; 
11.6 Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, bem como atestar na nota 
fiscal/fatura efetiva entrega dos materiais e o seu aceite; 
11.7 Providenciar o acesso de pessoal autorizado da CONTRATADA quando do 
fornecimento dos materiais, para o bom desempenho do cumprimento do objeto; 
11.8 Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as 
especificações e condições contidas no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 

12.1 A execução dos serviços serão acompanhada e fiscalizada por Servidor 
competente, pertencente ao quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde de 
Vigia de Nazaré e devidamente designado para tal fim.  
12.2 O (a) servidor (a) designado (a) será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto e apresentará à CONTRATANTE, relatório 
comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua 
responsabilidade efetuar o atesto acerca do recebimento dos materiais; 
12.3 A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da Empresa 
Contratada. 
12.4 O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, 
como também, realizar a devida conferência, para verificar a conformidade com a 
solicitação, e ainda: 
12.5 Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato; 
12.6 Observar todos os aspectos estipulados (prazo e local de entrega, observância 
acerca das especificações, qualidade e quantidade do objeto contratado); 
12.7 A Fiscalização poderá, inclusive, fazer cumprir a especificações do objeto e 
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demais condições constantes do Instrumento Contratual e do Termo de Referência; 
12.8 O fiscal poderá suspender o fornecimento do objeto julgado inadequado, no caso 
de inobservância, pela CONTRATADA, de quaisquer de suas exigências, dentro do 
prazo por ela fixado, ou pela prática de irregularidade ou omissão no comprimento do 
objeto do contrato; 
12.9 Qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não 
inflija nenhuma cláusula contratual, será feito por escrito, não sendo tomadas em 
considerações quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou 
declarações verbais; 
12.10 A atuação ou omissão, total parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade pelo cumprimento das obrigações 
estabelecidas no Contrato. 
12.11 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.12 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS                                    

13.1 Os atos praticados por licitantes ou contratados, contrários ao objetivo desta 
licitação ou de satisfação total ou parcial à obrigação assumida, sujeitam-se os faltosos 
às penalidades estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, garantida, sempre a defesa prévia, recurso e vistas do processo na forma 
estabelecida pela lei, a saber: 
13.2 As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições 
estabelecidas neste Edital e demais instrumentos contratuais oriundos do presente 
certame; 
13.3 São hipóteses, entre outras, de práticas irregulares e suas respectivas sanções: 
 

Ocorrências  Sanções Administrativas que poderão ser aplicadas 

I. Deixar de entregar 
documentação exigida no Edital. 
 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
- Suspensão Temporária  
- Impedimento de licitar/contratar com O Município de Vigia de 
Nazaré/PA até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

II. Fazer Declaração Falsa. 
 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

III.  Apresentar documentação - Advertência; 
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falsa. - Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

IV.  Comportar-se de modo 
inidôneo. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos; 
- Descredenciamento do SICAF 

V. Cometer fraude fiscal  - Advertência; 
- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VI. Não mantiver a proposta ou 
desistir do lance. 

 - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VII.  Não assinar o contrato ou não 
retirar a nota de empenho, quando 
convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

VIII. Entregar o objeto fora do 
prazo estabelecido ou atrasar a 
execução de obra ou serviço. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

IX. Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

X. Substituir o objeto fora do prazo  - Advertência; 
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estabelecido - Multa: 1% (um por cento), até 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos; - 
Descredenciamento do SICAF 

 
XI. Deixar de executar qualquer 
obrigação pactuada ou prevista 
em Lei e no Edital da Licitação, 
em que não se comine outra 
penalidade  

- Advertência; 
- Multa: de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos;   
- Descredenciamento do SICAF 

XII. Inexecução parcial do 
contrato. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

XIII. Inexecução total. - Advertência; 
- Multa: 20% (vinte por cento), do valor total do Contrato. 
- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia atraso 
referente ao valor do Contrato.  
-Suspensão Temporária ou Impedimento de licitar/contratar com 
o Município de Vigia de Nazaré/PA até 02 (dois) anos;  
- Descredenciamento do SICAF 

 

13.4 Nas ocorrências dos itens II, III, V, XIII e XIV do acima, sem prejuízo de outras, 
será, ainda, cominada a sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar e contrata 
com a Administração Pública. 
13.4.1 Os fatos incursos nas ocorrências dos itens II, III e V serão obrigatoriamente 
comunicados à Procuradoria Geral do Município de Vigia de Nazaré-PA para 
providências cabíveis. 
13.5 As sanções estabelecidas, neste Edital, não excluem outras previstas em Lei, 
nem a responsabilidade da licitante/contratada por perdas e danos que der causa pela 
prática de irregularidades. 
13.6 As sanções estabelecidas neste Edital, não impedem a anulação/revogação da 
licitação ou a rescisão do contrato, a critério exclusivo da Administração. 
13.7 DA MULTA: 
13.7.1 Na hipótese da multa atingir o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) sobre 
o valor do contrato, o ÓRGÃO poderá proceder à rescisão unilateral do mesmo, hipótese 
em que a empresa fornecedora dos serviços também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Projeto Básico. 
13.7.2 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos 
pelo ÓRGÃO ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou 
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 
nesta cláusula.  
13.7.3 A defesa do interessado no respectivo processo deve ser exercida no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer à juntada de 
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documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
13.7.4 Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará 
a critério do ÓRGÃO que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.  
13.7.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior.  
13.7.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar 
e de contratar com a Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus anexos, e nas demais 
cominações legais.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES                                               

14.1. Pela inadimplência total ou parcial do objeto do Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA, mediante publicação nos meios oficiais, as seguintes 
penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo: 
14.1.1.  Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
dos itens solicitados e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento 
das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos 
ou fora das especificações contratadas; 
14.2. Será considerado descumprido totalmente o contrato quando, injustificadamente, 
o atraso para a entrega dos itens for superior a 30 (trinta) dias corridos, ensejando a 
aplicação de penalidade do item 14.1.1, bem como a rescisão contratual; 
14.3. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração da PMVN, a CONTRATADA ficará 
isenta das penalidades mencionadas; 
14.4. As sanções estabelecidas no item 14.1.1, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com aquelas previstas no item 14.1.e subitens descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados; 
14.5. Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão 
publicados resumidamente no Diário Oficial do Estado (IOEPA) e Diário Oficial da União 
(DOU); 
14.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data do recebimento da intimação; 
14.7. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada 
até a data do vencimento, esse valor será descontado da nota fiscal que vier a fazer jus; 
14.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor 
devido ou a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa, sem 
prejuízo da correção monetária pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, ou 
outro índice que porventura venha substituí-lo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO: 

15.1. Este contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 
a) Unilateralmente, pela contratante, nos casos enumerados no inciso I do art. 79, da 
Lei nº 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à 
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Administração; 
c) Judicialmente, nos termos da legislação processual.  
15.2. Aplica-se nesta cláusula todo o disposto nos artigos 77 e 78, da Lei 8.666/1993 
quanto a rescisão dos contratos administrativos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, dentro da vigência da ata de registro de preços, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, facultada a supressão 
além desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes.  
16.2. Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro 
e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

17.1. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 
na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado;  
17.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “D” do Inciso II, 
do art. 65, da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar o contrato e iniciar outro processo licitatório;  
17.3. O pedido que vise à manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro dos 
contratos firmados no âmbito da Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/Pa, será 
apurado em processo apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” 
do inciso II, do art. 65, da lei n° 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

18.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste 
contrato administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o Foro da Comarca de Vigia de 
Nazaré /PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que 
tenham ou venham a ter. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 

19.1. Este contrato será publicado na Imprensa Oficial, no mural da Prefeitura Municipal 
de Vigia de Nazaré/PA e Portal dos Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos 
Municípios; 
19.2. Estando às partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, 
firmam o presente contrato em três vias de igual teor na presença de duas testemunhas, 
para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, para publicação no prazo legal 
como condição de eficácia. 
 

Vigia de Nazaré /PA, XX de XXXX de 2022 
 
 

___________________________ 
Secretaria Municipal de Saúde 

Dec. nº 009 de 01/01/2021 
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______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1: ______________________________ CPF:_________________________ 
 
2:_______________________________CPF:__________________________                        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 

PLANILHA DE QUANTITATIVO E VALORES 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO – GASES 

HOSPITALARES 
UNID. 

QUANT. 

(M³ 

/ANO) 

Valor 

unitátio 

Valor  

Total 

01 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO 
(O²), com selo de qualidade de 
acordo com as especificações da 
ABNT, com 99,5% de pureza. A 
contratada deverá fornecer 
conforme a demanda da 
administração, devendo efetuar a 
recarga dos cilindros já 
existentes no Hospital e 
ambulância, com as seguintes 
capacidades, 7m³a  10M³. 

 

M³ 

 

 

50.000 

 

 

 

R$ 53,05 

 

 
 
 

R$2.652.666,67 
 

02 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO 
(O²), com selo de qualidade de 
acordo com as especificações da 
ABNT, com 99,5% de pureza. A 
contratada deverá fornecer 
conforme a demanda da 
administração, devendo efetuar a 
recarga dos cilindros já 
existentes no Hospital e 

M³ 1.000 
 

R$ 155,41 
 

 
R$155.413,33 
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ambulância, com as seguintes 
capacidades, 3,5M³. 

03 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO 
(O²), com selo de qualidade de 
acordo com as especificações da 
ABNT, com 99,5% de pureza. A 
contratada deverá fornecer 
conforme a demanda da 
administração, devendo efetuar a 
recarga dos cilindros já 
existentes no Hospital e 
ambulância, com as seguintes 
capacidades, 2,5M³. 

M³ 1.000 
 

R$ 65,89 
 

 
R$  65.886,67 

 

04 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO 
(O²), com selo de qualidade de 
acordo com as especificações da 
ABNT, com 99,5% de pureza. A 
contratada deverá fornecer 
conforme a demanda da 
administração, devendo efetuar a 
recarga dos cilindros já 
existentes no Hospital e 
ambulância, com as seguintes 
capacidades, 2M³. 

M³ 1.000 
 

R$ 65,89 
 

 
R$ 65.886,67 

 

05 

RECARGA DE GÁS OXIGENIO 
(O²), com selo de qualidade de 
acordo com as especificações da 
ABNT, com 99,5% de pureza. A 
contratada deverá fornecer 
conforme a demanda da 
administração, devendo efetuar a 
recarga dos cilindros já 
existentes no Hospital e 
ambulância, com as seguintes 
capacidades, 1M³. 

M³ 1.000 
 

R$ 124,97 
 

 
R$124.973,33 

 

07 Manômetro e Fluxometro REF. 
VF010 

 

UND 

 

 

 

40 

 

 

R$149,78 

 

 

R$5.991,07 

 

08 
Regulador  de oxigênio  UND 

 

40 

 

R$550,33 

 

R$22.013,33 

VALOR GLOBAL:  

R$ 3.064.826,67(três milhôes, sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte e 
seis reais e sessenta e sete centavos) 
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